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ASSUNTO: Desinterdição de 531.232 Ha: 

A.I. Arara II ( Norte - 46.232 Ha.) e 

Portaria nº 1854/E de 15.04.85 ( Sul- 

Área referenciada na 

485.000 Ha.) 

Ref.: Processo FUNAI/Esn/0535/88. 
LEVANTAMENTO REALIZADO PELO CENTRO o: 
DOCUMENTAÇÃO & INFORMAÇÃ'O - CEDOC/FUNI' 

No presente processo apresenta-se como possibilidade a 

desinterdição das Áreas Indigenas: a) A.I. Arara II( 46.232 Ha.); e um 

totel de 485.000 Ha. da iÚ>ea interditada pela Portaria 1854/E; b) Uma 

área de 443.000 Ha . , si tnrada entre o Ig1:3-rapé João Ribeiro e o Igarapé• 

Sem Tripa; e) Uma área de 42.000 Ha. situad2- entre o Igarapé~Leite e o 

Riozinho do AnfrÍs 'io à Sudoeste ( vide mapa). são áreas Loc e.l.í.z adae nos 

Munic{pios de Altamira e Prainha, Pará, áreas habitadas pelos Araras,' 

grupo pertencente ao tronco lingu{otico Karib. 

A área trodicionru.mente ocupada por esse grupo incluía 

desde as c abec e í.r-aa do Curua.tinga ( pr-í.no í pal. tributário do rio Curuá); 

terras do lado oeste do Rio Xingu; entre o Rio Curuá do Sul e Rio Pene 
, 

tecaua, ate as terras da margem esquerda do baixo rio Iriri. 

Uma das primeiras referências históricas Lnf'ozma que 

os Arara chegarrun. a. essa região subindo do bnixo Xingu 2té Volta Gran 

de, apr-oxfm edamerrte entre 1861 e 1862. Naquele tempo aomavom 343 pes 

soas, ne,o contendo as crianças. (Handbook Of South American Indians. 

1963). 

A história dessa etnia é mar-o ada por perseguições de 

seringalistas, s oz'Lngu e'i r'o s , ga teiros, grileiros, que penetrando o ter 
ritÓrio dos Araras, confrontavam-se com eles, resultando à esse grupo 

a redução demogrffica gerada por morte mediante epidemias e assassina 

tos. Lrais recentemente, déc2.da de 1970, a rodovia TransamazÔnica cor 

tou a áreo tradicional,-dividindo-n cm norte e sut. Essa estrado.. acen 

tuou mais· possibilidades para se criar uma si tu2.ção de invasão dentro' 

da reserva. 

A área Arura II(norte), com 46.232 Ha, 118 Km de perÍ- 

~ .•. --~- ~~' .~ 
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perímetro, situada junto ao IgarDpé Penetecaua, foi interditada para 

fins de atração mediante Decreto Presidencial nº 88.018 de 04.01.83. 

Em 1983, houve o contato nessa irea com o seg1,1ndo grupo Arara. Poste- 

riormente à esse contato inicial, o grupo em 1984 trensferiu-se ou 

foram transferidos junto aos Arara residentes no lado do Rio Iriri. 1 

Hão se tem conhecimento do motivo real que levou esse grupo à deix~r 
de ocupar essa erea( aonde tinhem casas e roç~s), tendo como hipótese 

o acontecimento de urna trnnsferência à revelia dos Arara ou se os Ín- 

dios ao saberem que o grupo do lcrnnj8l eram seus purentes, decidirem 

mudar-se. 

De acordo com informações da frente de e.tração e Sr. ' 

Sidney Possuelo, Coordens.dor de Índios Isolados, FUNAI/BSB, inexiste 

mais grupos arredios na área a.o pentecaua. Antes que se efetive n pro 

posta de ceder ao IHRAD, par-a reassentamento dos posseiros nessa. Ter- 
, 

ra, faz-se necessario consultar os seus antigos habitantes, que atual 

mente residem na Aldeia Laranjal ( A. Arara I) , se ainda possuem in 

teresse num futuro retorno. 

Na áre2 Arara I ( Sul), especificamente próximo ao Pos 

to de Vigilrncia 1, foi aonde iniciou o corrtr.tro com o primeiro grupo 

em 1981. No presente momento cont81Il com uma população de 80 Índios. 

Essa nrea é resguardada pela Portaria nº 528/n de 30. 
10.78, como área de ocup2.çe..o indígena, somando 235.600 Ha.., 263 Km de 

perÍmetro. Os trabalhos de demarcação tiver8.1Il início em m2io de 1987. 

Porém ainda restaram 44 Km para sua conclus~o, ocorrendo a suspensão 

dos trabalhos com a aproximação das chuvas, característica do inverno 

amazônico. Principalmente a partir de 1984, acelerou na A.I. 1\rara I, 

invasões por familias de posseiros através da .TransamazÔnicc: .. Um le 

vantamento da situação aturu. de invasão nessa área, avaliou no final 

de 1987, 486 femÍlias de posseiros. 

A área interditada pela Portaria nº 1854/E de 15.04.85, 

soma um total de 1.060400( Hum milhão, sessenta mil e quatrocentos he~ 

tares). Localiza-se contiguamente com a área Arara I, cujos limites~ 

turais são: à Este o Igarapé Carumbé e à. Suão.este, no limite extremo, 1 

riozinho do anfr~sio. Foi assim designada para assegurar os trabalhos 

de contatação de grupos isolados. Em 02.01.1987, um outro grupo consi 

derado Arara (afirmação posterior da semelhança linguística e de 
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costumes com o grupo do laranjal), iniciou seu contato com a frente 

de atração na Cachoeira Seca, especificamente :r:io Igarapé Liberdade ( 

esse igarapé constitui-se um dos afluentes do rio cachoeira seca).' 

Nesse local encontra-se aldeias e roças. 

A Última aldeia desse grupo recém-contatado no limite Este 

da área interditada, sendo o igarapé leite o limite mais próximo.( 

vide mapa). Há oito meses o grupo constituido por 33 pessoas foi es 

tabelecer-se junto ao Posto Ind{gena, à margem esquerda do rio Iri 

ri. O Posto ali instalado conta com a presença da equipe da frente 

de atração e uma atendente de enfermagem. 

Algumas famÍli~s de ribeirinhos que moram no rio iriri, co 

mentam a possibilidade de ainda haver um outro grupo ou fam{lia(s) 

arredia(s) depois do Igerapé OlhÕes, no sentido do Igarapé Sem Tri 

pa. Objetivando continuar os trabalhos de localização e atração de~ 

ses grupos que perambulam, a equipe de Frente de Atração da Cachoei 

ra Seca, cujo chefe é o sertanista Sr. Afonso .Alves Cruz, transferi 
, 

ra um a- base para esse local. 

O fato do grupo ainda não ter sido totalmente contatado, ' 

justifica a imperiosa necessidade de que essa érea continue interdi 

tada. Menc í.ono a área de 443-000 Ha(situada entre o Igarapé João Ri 

beiro e o Ige.rapé Sem Tripa) e a área de 42. 000 Ha( situada entre o 

Igarapé Leite e o Riozinho do AnfrÍsio). 

A própria definição dos justos limites, tamanho e extensão 

apenas poderá ser concretizada ·após a conclusão dos trabalhos de 

contato, quando houver fixe.ção dos mesmos, e em função de um crité 

rio que assegure a preservação e sobrevivência biolÓgice. e cultural 

dos {ndios. Inclusive os trabalhos previstos de identificeção foram 

suspensos, através de uma solicitação do telex nº 8431/CII/BSB/FUNAI 
de 31.05.88, alegando " a possível existência de grupos isolados". 

Numa relação inicial de contato interétnico, a sobrevivên 

cia biológica fica ameaçada, visto a facilidnde do grupo recém-con 

tatado adquirir epidemias, devido a ausência de anticorpos às doen 

ças de homem branco. É muito importante que se evite contatos cons 

tantes e sem prévia preparaçáo com os " civilizados" regionais. Pa 

ra ser coerente com esse tipo de preocupação, torna-se necess~ia a 

garantia de uma área suficientemente segura e ampla para o grupo. 
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Outro aspecto a ser considerado, refere-se ao de subsistên 

eia, isto é, uma economia baseada n0 caça, coleta, pesca e agricul 

tura, significa então ser imprescindível resguardar uma Érea que 

corresponda às suas necessidades e portanto mais eznpla do que uma e 

conomia que faça uso de um outro tipo de tecnologia. Cabe enfatizar 

que toda a área na par+o que fica entre o Igarapé Joã.o Ri beiro e o 
, I ; , N I 

Igara.pe Sem Tripa e tambem desse Igarape ate os olhoes e usada como 

área de caça e coleta pelos Arara da Aldeia Laranjal(A.I. Arara I) 
e pelo grupo recém-contatado da Cachoeira Seca respectivemente. 

O projeto de construção da hidroelétrica de KarnraÔ está 

previsto os trabalhos iniciais para 1991 ou 1992 e paz-a entrar em 
funcionamento 10 a 15 anos após. O reservatório dessa hidroelétrica 

no· rio Xingu, provavelmente acarretará consequências diretas(f{sicas) 

d/ou indiretas(econÔmicas, socia~s e culturais) para as terras com 

preendidas no rio Xingue seus afluentes. No âmbito do impacto dire 

to poderá ocorrer inund.s.ção ao longo do rio Iriri, sendo parte do ' 

território Arara., área receptora da. influência do reservatório de ' 

Kare.reÔ e certamente 11..n Ba'baqu ar-a se for construida. 

Diruite desse fato, o mínimo u ser reinvindicado deverá ser 

o compensaçõo terri toria1. do que será a.l.agado e reduzido da 2.rea A 

rora I e da área interdito.d.a pelo. Poz-tc.r-í.a 1854/E. 

Uma madeireira denominada 13anack Lns ta.Lou=ae desde o 8110 de 

1985 à beira do rio Iriri, entre o Igarnpé Jatobá e o Igarapé Grota. 

(vide mapa). Dispõe atualmente de uma infre-estrutura, compondo-se 

de uma serraria; pista de pouso; funcionários; etc. Chegando também 

a abrir uma v.í o í.nal. com extensã.o aproxtmadamen+e de 85IGn, que liga 
' A 8 o rio Iriri a Rodovia Tr~n1.s8Illazoµ.ica na altura do Km s L O. Essa vici 

nal facilitou a entrada de algumas fwn{lias de posseiros que começ~ 

raro a se instalar às suas margens. 

Com relaçe.o ~ exploração de recursos naturais dentro de à 
reas Indígenas, o Estetuto do Índio versa: 

- "Garantir aos _Índios e Comunidades Indígenas, nos termos 

da Constituição, a posse pennanente das terras que habitam, reconhe 

cendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo das riquel!las naturais e 

de todas as utilidades naque Laa terras existentes". (Art. 2º-IX Parág.) 
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- "Ce.be aos Índios ou siJ.v.{colas a posse permanente das ter 

rasque he.bitam e o direito ao usufruto exclusivo das riquezas natu 

rais e de todas as utilidades naquelas terras existentes".(Art.22) 

"0 usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as 

utilidades existentes nas terras ocupadas por grupos tribais ou Com~ 

nidndes indígenas e nas ~reas a eles r-e s er-vadae 11 ( Art. 39-ftem II) 

- "0 usufruto assegurado aos {ndios ou silvícolas compreen 

de o direi to e. posse' uso e percepção das riquezas naturais e de to 

das as utilidades existentes nas terras ocupadae , bem assim ao produto 

da exploração econômica de tais riquezas naturais e utilidades".(Art. 

24) 
- "0 reconhecimento do direi to dos Índios e grupos tribais à. 

posse permanente das terras por eles habitedas, no~ tenn.os do Art.198 

da Consti ttlição Federal, independerá de sue demarce.ção e será assegu 

rado pelo Órgão Federal de assistência aos silv{colas, atendendo à si 
tuação atual e ao consenso histórico sobre a antiguidade da ocupação 

( ••• ) 11 • ( Art. 25) • 

\ 
Conclui-se, por conseguinte, o estado de ilegalidade de per- 

manência da madereira Banac k numa á.re2. que, por ser considera.de. área 

de ocupaç'âo indígena, dispõe de uma Portaria de Interdição. Acrescen 

te-se à essa .abordae;em jur{à.ica, a explora.ção predatória de mogno, §; 

bundante na região, produzindo uma ame8Ça ao equilíbrio daquele habi 
e - , tat natural a extinçao dessÊ especie florestal. 

-!',- r euní.áo realizada em 13.12.87, no travessão do Km.75 da Ro) 
dovia TransamazÔnice., com representantes de algumas instituições: .ADRA.lr 

D.F.U(4ªSUER-FUNAI), Delegacia Regional do UIRAD, CDU, D.P.F, Sindi-/ 

cato Rural de liie~icilância e posseiros, objetivou discutir, analisar / 

e propor soluções para a situação de ocupação e residênci2. de possei ( 

rosna A,I.Arara I. Na ocasião os representantes sindicais propuse- , 

rmn à FUNAI que fosse cedido 120.000 Ha da J,ree. Indígena para t?.loja.r ·, 
\ 
' ' os.posseiros sem terra nela in$talados. O resultado da reunião foi o \ 

deslocainento de uma equipe com técnicos da FUNAI e do MIRAD para a á \ - \ 
rea acima mencionada, em dezembro de 1987, a fim de realizarem um 1~ 

vantamento fundiário, que constatou a presença de 4e6 fam{lias não- 

{ndias residindo no interior da A. I. tccexe: I. À no"·rte, adentrcndo ' 

entre os kilÔmetros 70 e 110, até os 10 Km, antes de chegar no rio 

_ -~!VANtAIVl~NTO -REALIZADO-·-PELO CENTRO l'>F' 
'·~~1:NTACÃO E INFORMACÃ-n. "~rv,~" 
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Triri. Com os sube í dã o s desse levantamento, o J/!IRlLD posicionou-se 

que daz-í a enc enrí.nhcmon to para umc solução de remanejamento de to 

dos os posseiros em outra gleba. 

Em outra reunião realizeda dia 16.0J.88, no Uinistério da 

Reforma e Desenvolvimento Agrnrio-l'.ITRAD, a FUNAI propôs a disponi 

bilidade de ceder p2ra fins de reforma agrária um total de 531.232 

Ha, das . t , seg111n es areo.s: 

1) Área Indígena Arare. II(Norte-junto com o Igarapé Pene 

de 46.232 Ha - Decreto nº 88.018 de 04.01.83; 

2) 443.000 Hn(Sul - margem esquerda do rio Iriri, entre o 

Igarapé João Ribeiro e o Igarapé Sem Tripa), da área interditada 

tccaue), 

pel~ Portaria nº 1.854 de 15.04.85 de 1.060.400 Ha; 

3) Dentro d.e. mesma áree. c.c í.ma explicitada, 42. 000 Ha, no 

extremo Sudoéste (entre o Igarapé Lei te e o Ig~r8.pé Rí oz í.nho do An 

frÍsio). 

O I.IIIU\D foi contrário em ncei tar essa proposta, "se pron~ 

ciou que de forma alguma contruricrin direitos dos {ndios e que os 
* poosciros deveriom deixar a lcrea IndÍgenatt. 

O Decreto nº 68.377 (19.03.71), Cap.lº, Art.2º, Ítem lº do 

Estatuto do Índio estabelece como dever de FU1'lll..I: 
11- são finalidt1.des da Fundaçc.o lfo.cion:ü do Índio: 

1- Estabelecer as diretrizes e garc,ntir o cumprimento da 

pol{ tice Lnd.í.g erri s tn , base ada nos princípios a see;uir enumo r'ado s r 

a) Respeito e. pe s aon do Índio e ;s insti tuiçÕos e comurri dc 

des tribais; 

b) Garantia. 8. inalienobilidade e à posse das terras h2.bit.§ 

das pelos Índios e 2.0 usufruto exclusivo das riquezas nrrturuí.e e de 

todas as utilide.des nel8.S oxistontes; 

e) Preservaçã.o do equilíbrio biolÓgico e cultural do Índio, 

no seu c orrt ac to com a sociedade nacional; 

) 
' - A , d" d Resguardo a aottL turaçao espontanea do a.n 10, de forme. a 

processar-se su2 evoluÇ8.0 GÓcio-econÔmico. e sclvo de mudenço..s bruscas." 
I - , , . -.., . , 

Como orgao tutor responsc.veJ. pe.Lc.s ultimas populaçoes 1nd1- '. 

genas br8.sileiras, cabe à FUHAI o papel de gn.r2ntir 2. defesa, dos àre 

_as indÍe;enc,iJ, no sentido de reinvindicc.r tod~.s c s providências 
* ~1 , :i ~ .- ·~ JTI'')''[) =t· rs 03 nP. 1'. emora n a.e .iteu.niao cc orr-a o e. no ·, nA , no eia c-"' •. .., ,J. 

LEVANTAMENTO REALIZADO PELO etNTRO Oe 
OOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃ-0 - CEDOC/FI 1t 
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nec oaaár-í ns Õ. segur~çc. dos {ndios, par-a evitar-futuros conflitos. 

Porto.nto, no desfecho desse parecer, concluimos como pro 

post~, o seguinte: 

1 • .l.:rea IndÍgenet AP...AIU1 .•• II(Horte)- Tendo cm v i c í.a a. in:foE_ 

mação do Sr. Sidney Possuelo;·· coordeno.dor de Índios isolo.dos, em 

B '1 . - h ' ' d. di r-asa ia, nao o. a n a os arre os e que os trabalhos de frente de e 

tração jt1 foram concluidos nesse. Ó.rer:~, an+es que ocorra o. pr-opos tc 

de desintcrdiç2.o e sej2. :Ei rmad.a com o I.TIR/ll) a viabilidade de re8.s 

sentcmento dos posseiros, é imprescindível que o grupo, antigo ha- 

bitn:nte dessn terra, deva 

na J.\ree. Pene bec aua , 

ncr consult2do sobre seu desinteresse 

2. /...rea Interdi t2.da pelo. Porte.ri~ 1854/E( Sul-1. OGO. 400ha.)- 

As duas faixus do terras que forcrn propost2s nesse pro- 

cesso ; desinterdição, total de 485. 000 Ha , estão incluídas ria 
, 
are e.. 

dessa Portaria. É prov9.vel que af.ndu exist2. grupo ( s ) j_solados, esp.s_ 

cia.1mente na parte de terrcs entre o Igarapé Sem Tripa e o Igarapé 

OlhÕes .. Primeiramente e. Frente de Atração deverá conté:'.tc..r todos os 

{ndios isola.dos. Poa te r-íormonve , rec.lizar-se-~ os trab2.lbos de ide~ 

tifÍC2Ç8.0 e delimi ta.çÕ.o dos limites da ~.rco para. O erupo recemI-COn 

to.tado da C2.choeira 3ecr. e pera o grupo ainda isolado. 
, 

Sem um estudo preliminar de reconhecimento de area "in loco" 

e das necessidades dos grupos recém contatados, torne-se precipitada 

e infundada a proposta de desinterdição de ambas áreas. Enquanto os 

estudos de identificoçeo e delimitf'çco não se realizem, a portaria 

de interdição, possui respeldo jur{dico, pera assegurar essa área li 

vre de frentes de expans2.o. Par a isso, e. FUNAI cabe solici to.r o apoio 

do UIF...AD. 

Acrescento uma observação com relaça.o a área da Port.1854/E, 

o número to tr. l de hec te.res plotados no mapa do presente processo , e or 

responde a somatórin de 1.042.000 ha. Ficaram faltando a inclusão de 

19.400 ha para completar o total da interdição da portaria, 1.060.400 

ha. Não se sabe se a exclusão dos 19.400 ha não forampLotudos no mapa 

ou se deixaram de os incluir na proposta que nos seguiu. 

3. No que respeita a queste.o da madeireira Banack , dentro d a 

área indígena Arara ·interditada, faz-se necessário que o Órgão fede- 

MOO. 131 
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ral inuí5ena providencie urgente a retirada imediato. à.e:.:ma. O 

pa.s oo inicial seria umn medida jud.icial clo.ssificada como _!B' - 
·terdi to :r?roi bitório, que +enha por :função paralisar tofü.i.s as u 
ti vidades de saa I1Iadereira .. A iniciativa seguâ.rrte , f crmar í,a 

uma equipe de técnicoo do. ,1.u SU:B!l/:!fülfAI, c omp os ta :por Engenhei 

ro 1!,lorestal, .A,n-tropÓloga, Técnico J\g;.~imensor e Técnico Ag-r·Íco 

la, jiara fazer na. floresta indÍBcna. uma avalio.ção da quantidade 
e qualidacle das madeiras de:rrubadas, isto é, dos danos cauoadoe 
com Yistas a recuperação e indenização pela maclereira., l"lor te:?.~, 

Lnvaô.í.do a. fu·ea indígena e estai· exp Lor-ando a floresta na-tiva.' 

Per-que além d.e estar devae tandc esna :teserva··floreotal, ~ 
' 

é UL1 fato cua Lnf'Luêno.í.a extzremamentre 'nociva na l'e;}iÕ.o. A vt c í, 

nal que liea o rio Ir:.ri o. nàa.ovie. Tro.nsnmazôri.ica aberta. p o'r e.,2 
ca mad.er'ed ra , tern facili ta<lo a Lna l;o.J.açü.o u..e p onse.í.r-os hz sU:-!S 1 

margens. 

,1.. Outro acp ecuo d i.z reo1rnito à pr-op ostu ele Tec.sse!_!. 

tru.nento dos ::9osocirofJ no interior da área inteTclitn.cla( entre o 1 

' 
I-garal) é João 11i beiro e o I&erar)é Sem Tripa ~ a oeste c.18. Onch.oe L 

ra Seca). Poderá criar j~utu.rrunente uma situação í\mdiári~ in - 
..1.. 1 ' "' "' ':-~·. -1 ' d . 1• d c01'lu1'0 ave.i , com a expanuao dcmof,rr·e..:i.:tca, a cruves e pr-o jeuoe e 

coloniza~ão. Os limites do território Arura dificilmente seri 
am respeitados. Um {bl"l"'UJ)O rec6m-conta-'i;uu.o é v í t:..ü ev:Ltar c on - 

tatos c onsrbarruee e deo]_JTe_parador.; c ori "ci vili~:ados". 

0Lttrossim, lembramo o quo os p osseiror_; med'í.an te aeus' 

r-epa-e serruarrbe s oind.icais :!."0iI!Yinclicaram h }'UHAI 120.000 lia pm""o. 
ueixarem a A. I. AraTu I, na :!:'01.múio de 13 .12 .87. 

O que 0st6. sendo apresentada são propostas provisÓri 

as e c í.r-cune'bancá ed o , diante do fato que a j_ns·~i-tuiça.o tutora.' 

não dispõe de r-ecur'aoo financei-3:.~on e huma .. -rios suficientes le for- 
, , 1 • ' • ••• • 1 ,'1 1 - ... 1 ça -pO..i..J.\iJ.co. paru manuer' uma p oaa çao 1<. ea.i com r e uçao as ·.;erras 

. d' a n 15enas. Essa poaiç~o seria~ retirada imedia.ta doa poscei - 
'1 , • cl, ros aa arca in igena, sua inãenização e a I,1E.nutenção íntegra co 

t . b, . . .er-ra · ori o Arara. Oo IJOVos indígenas, volto a enfatizex·, c cmo ' 

ební.ae diferenr.iado.s em sua economia, orgo.ni~ação social, l:fn - 
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